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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 346/2025 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Boituva torna público que será realizará Dispensa de Licitação, 

na hipótese do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas 

aplicáveis. 

 
Critério de Julgamento: menor preço global. 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Contratação emergencial de empresa para prestação de serviços técnicos de informática na área 

legislativa contemplando licença de uso de sistema de gestão de trâmites internos e disponibilização 

de dados na internet para cumprimento da lei de acesso à informação, incluindo a instalação, conversão 

de dados, treinamento de usuários, customizações necessárias e atualizações, quando cabíveis. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

A Câmara Municipal de Boituva informa que o contrato em vigência, referente ao sistema de processo 

legislativo eletrônico, será encerrado em 9 de dezembro de 2025. Ocorre que, em razão de falhas no 

planejamento e na condução tempestiva do procedimento licitatório, não foi instaurado em tempo hábil 

o processo destinado à contratação ordinária. Ademais, o contrato em vigor já atingiu sua duração 

máxima legal de 48 (quarenta e oito) meses, conforme limite estabelecido pela Lei nº 8.666/93, art. 57, 

IV, para contratos cujo objeto consiste em soluções de tecnologia da informação, impedindo sua 

prorrogação. A descontinuidade do serviço acarretaria grave risco à continuidade das atividades 

legislativas essenciais, tais como: protocolo, autuação e tramitação de proposições; emissão e 

publicação de atos oficiais; gestão documental e comunicação interna; atendimento às obrigações 

constitucionais e legais de publicidade, transparência e acesso à informação. Tais atividades são 

imprescindíveis ao funcionamento regular da Câmara e à garantia da publicidade e controle social dos 

atos do Poder Legislativo. A interrupção abrupta do sistema comprometeria o cumprimento de prazos 

regimentais e legais, podendo causar prejuízo institucional e administrativo. A contratação emergencial 

terá caráter estritamente temporário, limitada ao período necessário para conclusão do procedimento 

licitatório definitivo, observando-se o princípio da transitoriedade e as salvaguardas de controle 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

3.1. A participação na presente dispensa ocorrerá através de envio de proposta da empresa 

interessada para o endereço eletrônico da Contratante: adm@camaraboituva.sp.gov.br 

3.2. A proposta deverá ser enviada até às 23h59 do dia 08/12/2025, sendo considerada a hora 

oficial de Brasília para fins de tempestividade da entrega da proposta. 

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:adm@camaraboituva.sp.gov.br
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

4.1. A proposta deverá ser preenchida conforme modelo do Anexo II.  

4.2. Sob pena de desclassificação, o fornecedor deverá declarar que sua proposta compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.3. Encerrado o período de recebimento de propostas, o agente de contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

4.3.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas União, abrangendo as 

certidões: TCU - Inidôneos - Licitantes Inidôneos; CNJ/CNIA - Cadastro Nacional de Condenações 

Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; CEIS - Cadastro Nacional de Empresas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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Inidôneas e Suspensas; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

4.3.2.  Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br) 

4.3.3. Cadastro de Apenados no TCESP (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados)  

4.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 14.230/2021, 

4.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; 

4.4.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

4.5. Verificadas as condições de participação, o agente de contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

4.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.6.1. contiver vícios insanáveis; 

4.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.6.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

4.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

4.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

4.7.1.  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove 

a exequibilidade da proposta. 

4.9. Erros no preenchimento da planilha de proposta não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo máximo de 2 (duas) horas 

através de comunicação formal do agente de contratação, desde que não haja majoração do preço. 

4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021, serão solicitados pelo agente de contratação ao fornecedor mais bem classificado, 

a partir das 8h00 do dia 09/12/2025. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.esancoes.sp.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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5.2. Os documentos deverão ser enviados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar 

da solicitação formal pelo agente de contratação, através de mensagem eletrônica.  

5.3. Não enviada a documentação dentro do prazo acima, o fornecedor será desclassificado. 

5.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

5.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

5.4.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

5.5. Habilitação jurídica 

5.5.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

5.5.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5.5.1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

5.5.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5.5.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

5.5.1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

5.5.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

5.6. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

5.6.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

5.6.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

5.6.1.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

5.6.1.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
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da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

5.6.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.6.1.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.6.1.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho; 

5.6.1.8. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (Anexo IV). 

5.7. Qualificação Técnica 

5.7.1. Apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome da própria licitante, comprovando que prestou ou está 

prestando serviços pertinentes e compatíveis com as características do objeto desta licitação. 

5.7.2. Entende-se por pertinente e compatível conforme orientado pela SÚMULA nº 24 do TCE/SP a 

apresentação de atestado(s) ou certidão(ões) que deverá(ão) estar necessariamente em nome da 

empresa proponente e indicar expressamente a prestação dos serviços pertinentes. 

5.7.3. O atestado ou certidão deverá ser devidamente assinado, contendo a identificação completa 

do emitente e do representante que o subscreve, possibilitando eventuais diligências a qualquer tempo.  

5.7.4. Deverá haver a comprovação de experiência mínima de 2 (dois) anos na prestação dos 

serviços descritos, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de serem ininterruptos, conforme disposto no art. 67, § 5º, da Lei federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021.  

5.7.5. Caso entenda-se necessário, a licitante deverá disponibilizar todas as informações essenciais 

à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, notas fiscais/faturas, notas de empenho, endereço 

atual do contratante e local em que foram executados os serviços, sendo que estas e outras 

informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência. 

5.8. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, no prazo definido pelo agente de contratação. 

5.9. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

5.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

5.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
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5.12. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

5.14. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos no prazo, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

5.14.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação, 

sendo observado o benefício previsto no § 1º do Art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006.  

5.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a adjudicação e homologação da dispensa, será firmado Termo de Contrato. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da data e horário de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, 

para que seja assinado e devolvido, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do 

acesso ao sistema de processo eletrônico. 

6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

6.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá republicar o presente aviso com uma nova data, ou fixar prazo 

para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

7.2. As providências anteriores também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art43
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7.4. É dever do fornecedor manter disponibilidade imediata para fins de recebimento das 

comunicações a serem enviadas pelo agente de contratação, preferencialmente por correio eletrônico. 

7.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer comunicações formais emitidas pela 

Administração. 

7.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

7.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

7.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

7.9. A contratação emergencial observará os limites temporais e materiais previstos no art. 75, §3º 

da Lei nº 14.133/2021, com duração máxima restrita ao tempo necessário para conclusão da 

contratação definitiva. 

7.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

7.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

7.11.1. Termo de Referência e seus anexos; 

7.11.1.1.  ANEXO I – Minuta de Termo de Contrato; 

7.11.1.2.  ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 

7.11.1.3.  ANEXO III – Modelo de Declarações Exigidas. 

 

Boituva, 5 de dezembro de 2025. 

 
 

 
 

LUCAS MATEOS PEREIRA 
Presidente da Câmara 


